
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 400-C DE 2007 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, pa-
ra dispor sobre a divulgação dos 
autos de infração e a cobrança de 
multas após a transferência de 
propriedade do veículo. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito  Brasi-

leiro, para dispor sobre a divulgação dos autos de infração 

e a cobrança de multas de responsabilidade do ex-

proprietário após a transferência de propriedade do  veícu-

lo. 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro,  passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 280-A: 

“Art. 280-A. Todo auto de infração será 

divulgado, para conhecimento público, nos portais 

da internet, oficiais, dos órgãos executivos de 

trânsito dos Estados e do Distrito Federal, no 

prazo de 7 (sete) dias contados da ocorrência da 

autuação, sem prejuízo da aplicação do disposto  

nos arts. 281, 282, 285, 286, 288, 289 e 290 des-

te Código.”  

Art. 3º O art. 128 da Lei nº 9.503, de 23 de se-

tembro de 1997, que institui o Código de Trânsito B rasilei-

ro, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo  único: 

“Art. 128 .............................  
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Parágrafo único. Após a expedição do 

novo Certificado de Registro de Veículo, fica 

proibido o lançamento de débitos relativos a mul-

tas de trânsito de responsabilidade do ex-

proprietário do veículo.”(NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 
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